
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BATAGUASSU 
ORDEM E PR~GRESSO 1 2025 M 2028 

SEPLA 
Secretaria Municipal de 
Planejamento e Lícitações 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2.026. 
DISPENSA Nº 05/2.026. 

A Prefeitura Municipal de Bataguassu, por meio de sua Agente de 
Contratação, torna• público a abertura de procedimento de contratação direta, 
por meio de dispensa de licitação, com fundamento no inciso 11, do art. 75 da 
Lei Federal nº 14:133/2021. · ·· · · · · · 

Art. 75. É dispensável a licitação: li -
para contratação que envolva 
valores inferiores a R$ 65.492, 11 
(sessenta e cinco mil, quatrocentos e 
noventa e dois reais e onze 
centavos), no caso de outros 
serviços e compras; BLisk1 
DeGFete 11º iO. 922, oo 2Q2 i) 

··· -7\ZieêFisiatNitJe-oesrote nº 11: 871; 
oo 2Q23,' (V!gênsia) (\qoo DeGFete 11º 

12.343 de 
~ (ViqênGia) (Vide 
Decreto nº 12.807, de 2025) Vigência 

Objeto: Aquisição de materiais educativos e esportivos destinados aos 

Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) - Criança, 

SCFV - Idoso e à Unidade de Acolhimento, solicitada pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social do Município de Bataguassu - MS, visando o 

aprimoramento das atividades socioeducativas e recreativas oferecidas, 

conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

Condições de participação: Poderão participar todas as empresas do ramo 
que comprovadamente possam fornecer o objeto acima. 

Preferência: haverá preferência para a contratação com microempresas e 
empresas de pequeno porte, na forma do inciso 1, do art. 48 da Lei Federal nº 
123/06 e art. 1 O do Decreto Municipal nº 331 /2022. 

Avenida Aquidauana, 1001 1 Centro I Fone: (67) 4042-9000 
CEP 79.780-000 1 CNPJ 03.576.220/0001-56 

www.bataguassu.ms.gov.br I planejamento@bataguassu.ms.gov.br 1 

licitacao@bataguassu.ms.gov. br 

J 51' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BATAGUASSU 
ORDEM E PROGRESSO 1 2025 ~ 2028 

s 
Secretaria Municipal de 
Planejamento e Licitações 

Justificativa: Considerando se tratar de valor abaixo do limite exigido para 
instauração de procedimento licitatório competitivo, esta modalidade se torna a 
mais eficaz e eficiente para atendimento do que se propõe. 

Data da publicação: 22/01/2.026. 

Data do início do recebimento de propostas: 22/01/2026. 

Horário de início: 08:00h (horário de Brasília) 

Data final para recebimento de propostas: 27/01/2.026. 

Horário de encerramento:23h59 (horário de Brasília) 

Forma de recebimento das propostas: 

via telefone: (67) 4042-9000 

· · ·•via·e-mail:-contratacaodireta@bataguassu.ms..9ID1. br 

Maiores informações: O Termo de Referência e o modelo de proposta 
estão disponíveis no site: 
https://www.bataguassu.ms.gov .br/transparencia-publica/. 

Critério de escolha do fornecedor: Será escolhido o fornecedor que 
apresentar proposta mais vantajosa para o Município, qual seja, a que atenda 
as especificações do objeto, quantitativos, prazo de entrega, garantia e demais 
exigências que porventura estejam estabelecidas em anexo a este Aviso de 
Dispensa. 

Divulgação do resultado: Imprensa oficial. 
Servidor responsável pelo procedimento: Luciana Thomazini Carvalho, 
matrícula nº 1210-1 

Bataguassu/MS, 21 de janeiro 2026. 
LUCIANA THOMAZINI ~Z,.,".,'.~::_"S::~;;::;;7:­

CARVALHO: 121 0435080,-•"'°"'""-""'· 
8 CA'·~~-i';,',.'~',. 

Luciana Thomazini Carvalho 
Agente de Contratação 

Portaria nº 324/2025 

Avenida Aquidauana, 1001 1 Centro I Fone: (67) 4042-9000 

CEP 79.780-000 I CNPJ 03.576.220/0001-56 
www.bataguassu.ms.gov.br I planejamento@bataguassu.ms.gov.br 1 
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Quinta-feira, 22 de janeiro de 2026 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2.026. DISPENSA Nº 06/2.026. 

A Prefeitura Municipal de Bataguassu, por meio de sua Agente de Contratação, torna público a abertura de 
procedimento de contratação direta, por meio de dispensa de licitação, com fundamento no inciso II, do art. 75 da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: II - para contratação que envolva 
valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no 
caso de outros serviços e compras;(Vide DeeFete Rº 10.922, de 2021) (Vi§êReia) (Vide Deerete Rº 11.871, de 2023) 
(Vi§êReia) (Vide Dee,ete Rº 12.313, de 2021) (Vi§êReia) (Vide Decreto n° 12.807, de 2025) Vigência 
Objeto: Aquisição de placas de sinalização ambiental e lascas de eucalipto tratado para fixação, em atendimento à 
demanda de sinalização em áreas públicas e ambientais do município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Agricultura, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
Condições de participação: Poderão participar todas as empresas do ramo que comprovadamente possam fornecer 
o objeto acima. 
Preferência: haverá preferência para a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte, na forma do 
inciso!, do art. 48 da Lei Federal n° 123/06 e art. 10 do Decreto Municipal n° 331/2022. 
Justificativa: Considerando se tratar de valor abaixo do limite exigido para instauração de procedimento licitatório 
competitivo, esta modalidade se torna a mais eficaz e eficiente para atendimento do que se propõe. 

~a da publicação: 22/01/2.026. 
-.,ata do início do recebimento de propostas: 22/01/2026. 

Horário de início: 08:00h (horário de Brasília) 
Data final para recebimento de propostas: 27/01/2.026. 

Horário de encerramento:23h59 (horário de Brasília) 

Forma de recebimento das propostas: 
-----via-telefone,-f61~-4042-900U--------------------------

via e-mail: contratacaodireta@bataguassu.ms.gov.br 
!,!piores informações: o Termo de Referência e o modelo de proposta estão disponíveis no site: https; // 

.-.Www.bataauassu,ms,aov,br/traosparenda-publica/. 
Çritério de escolha do fornecedor: Será escolhido o fornecedor que apresentar proposta mais vantajosa para o 
Município, qual seja, a que atenda as especificações do objeto, quantitativos, prazo de entrega, garantia e demais 
exigências que porventura estejam estabelecidas em anexo a este Aviso de Dispensa. 

Divulgação do resultado: Imprensa oficial. 
Servidor responsável pelo procedimento: Luciana Thomazini Carvalho, matrícula n° 1210-1 

Bataguassu/MS, 21 de janeiro 2026. 
Luciana Thomazini Carvalho 
Agente de Contratação 
" 0 ,taria n° 324/2025 

' Matéria enviada por Luciana Thomazini Carvalho 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2.026. DISPENSA Nº 05/2.026. 

A Prefeitura Municipal de Bataguassu, por meio de sua Agente de Contratação, torna público a abertura de 
procedimento de contratação direta, por meio de dispensa de licitação, com fundamento no inciso II, do art. 75 da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: II - para contratação que envolva 
valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no 
caso de outros serviços e compras;(Vide DeeFete Rº 10.922, de 2021) (Vi§êaeia) (Vide DeeFete a0 11.871, de 2023) 
(Vi§êaeia) (Vide DeeFete a0 12.343, de 202qJ (Vi§êaeia) (Vide Decreto nº 12.807, de 2025) Vigência 
Objeto; Aquisição de materiais educativos e esportivos destinados aos Serviços de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos (SCFV) - Criança, SCFV - Idoso e à Unidade de Acolhimento, solicitada pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Bataguassu - MS, visando o aprimoramento das atividades socioeducatívas e 
recreativas oferecidas, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
C~ndiçõ.es de participação: Poderão participar todas as empresas do ramo que comprovadamente possam fornecer 
o objeto acima . 
. ~1bferência: haverá preferência para a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte, na forma do 
''inciso I, do art. 48 da Lei Federal n° 123/06 e art. 10 do Decreto Municipal nº 331/2022. 
Justificativa: Considerando se tratar de valor abaixo do limite exigido para instauração de procedimento licitatório 
competitivo, esta modalidade se torna a mais eficaz e eficiente para atendimento do que se propõe. 

Data da publicação: 22/01/2.026. 
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Data do início do recebimento de propostas: 22/01/2026. 

Horário de início: 08:00h (horário de Brasília) 
Data final para recebimento de propostas: 27/01/2.026. 

Horário de encerramento:23h59 (horário de Brasília) 

Forma de recebimento das propostas: 
via telefone: (67) 4042-9000 
via e-mail: contratacaodireta@bataguassu.ms.gov.br 
Maiores informações: o Termo de Referência e o modelo de proposta estão disponíveis no site: https; // 
www.bataauassu,ms,oov,hr/transoarenda-publica/. 
Critério de escolha do fornecedor: Será escolhido o fornecedor que apresentar proposta mais vantajosa para o 
Município, qual seja, a que atenda as especificações do objeto, quantitativos, prazo de entrega, garantia e demais 
exigências que porventura estejam estabelecidas em anexo a este Aviso de Dispensa. 

Diyulgação do resultado: Imprensa oficial. 
servidor responsável pelo procedimento: Luciana Thomazini Carvalho, matrícula n° 1210-1 

Bataguassu/MS, 21 de janeiro 2026. 
Luciana Thomazini Carvalho 

Agente de Contratação 
Portaria nº 324/2025 

Matéria enviada por Luciana Thomazini Carvalho 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
AÍ/ISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2.026. DISPENSA Nº 04/2.026. 

A Prefeitura Municipal de Bataguassu, por meio de sua Agente de Contratação, torna público a abertura de 
procedimento de contratação direta, por meio de dispensa de licitação, com fundamento no incíso II, do art. 75 da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

Art. 75. E dispensável a lic:itac;Iío:H - para confráfoção que envolva 
valóres inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no 
caso de outros serviços e compras;(Vi8e Deere;e Aº 10,922, ae 2021) (VigêAeia) (Vi8e Deerete Aº 11.871, ae 2023) 
(Vigê11eia) (Vi8e Deei ete Aº 12.343, ae 2024) (VigêAeia) (Vide Decreto n° 12.807, de 2025) Vigência 
Objeto: Aquisição de Etiquetas Patrimoniais com código solicitada pela Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda, visando atender às necessidades institucíonais de manutenção e suporte administrativo, conforme condições 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
condições de participação: Poderão participar todas as empresas do ramo que comprovadamente possam fornecer 
o objeto acima. 
Preferência: haverá preferência para a contratação com mícroempresas e empresas de pequeno porte, na forma do 
inciso!, do art. 48 da Lei Federal n° 123/06 e art. 10 do Decreto Municipal n° 331/2022. 
Justificativa: Considerando se tratar de valor abaixo do limite exigido para instauração de procedimento licitatório 
competitivo, esta modalidade se torna a mais eficaz e eficiente para atendimento do que se propõe. 

( ta da publicação: 22/01/2.026. 
D'!ta do. início do recebimento de propostas: 22/01/2026. 
Hgrário de início: 08:00h (horário de Brasília) ,~i, -~ 
·ôata final para recebimento de propostas: 27/01/2.026. 
Horário de encerramento:23h59 (horário de Brasília) 
Forma de recebimento das propostas: 
v_ia telefone: (67) 4042-9000 
via e-mail: contratacaodireta@bataguassu.ms.gov.br 
Maiores informações: O Termo de Referência e o modelo de proposta estão disponíveis no site: bttps; // 
www,bataauassu,ms,aov,br/transoarenda-publica/. 
Critério de escolha do fornecedor: Será escolhido o fornecedor que apresentar proposta mais vantajosa para o 
Município, qual seja, a que atenda as especificações do objeto, quantitativos, prazo de entrega, garantia e demais 
exigências que porventura estejam estabelecidas em anexo a este Aviso de Dispensa. 
Divulgação do resultado: Imprensa oficial. 
Servidor responsável pelo procedimento: Luciana Thomazini Carvalho, matrícula nº 1210-1 

Bataguassu/MS, 21 de janeiro 2026. 
Luciana Thomazini Carvalho 
Agente de Contratação 

Portaria n° 324/2025 

Matéria enviada por Luciana Thomazini Carvalho 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BATAGUASSU 
ORDEM E PROGRESSO 1 2025 ~ 2028 

Secretaria Municipal de 
Planejamento e Licitações 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2.026. 
DISPENSA Nº 05/2.026. 

A Prefeitura Municipal de Bataguassu, por meio de sua Agente de 
Contratação, torna público a abertura de procedimento de contratação direta, 
por meio de dispensa de licitação, com fundamento no inciso li, do art. 75 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: li -
para contratação que envolva 
valores inferiores a R$ 65.492, 1 _1 
(sessenta e cinco mil, quatrocentos e 
noventa e dois reais e onze 
centavo~), no caso de 
serviços e compras; 
Dosreto Rº 1Q./!22, rJe 

outros 
8':if!f,, 
2()21) 

------------ --------- PiiqôRsia/ ('figo Desrate Rº 11.IJ71, 
fie 2Q23! /\liqôReia) l'/ifle Dosreto Rº 
12.343 fie 
~ (\liqôReia! (Vide 
Decreto nº 12.807, de 2025/ Vigência 

Objeto: Aquisição de materiais educativos e esportivos destinados aos 

Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) - Criança, 

SCFV - Idoso e à Unidade de Acolhimento, solicitada pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social do Município de Bataguassu - MS, visando o 

aprimoramento das atividades socioeducativas e recreativas oferecidas, 

conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

Condições de participação: Poderão participar todas as empresas do ramo 
que comprovadamente possam fornecer o objeto acima. 

Preferência: haverá preferência para a contratação com microempresas e 
empresas de pequeno porte, na forma do inciso 1, do ar!. 48 da Lei Federal nº 
123/06 e art. 10 do Decreto Municipal nº 331/2022. 

Avenida Aquidauana, 1001 1 Centro I Fone: (67) 4042-9000 

CEP 79.780-000 I CNPJ 03.576.220/0001-56 

www.bataguassu.ms.gov.br I planejamento@bataguassu.ms.gov.br 1 

licitacao@bataguassu.ms.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BATAGUASSU 
ORDEM E PROGRESSO 1 2025 ~ 2028 

Secretaria Municipal de 
Planejamento e Licitações 

Justificativa: Considerando se tratar de valor abaixo do limite exigido para 
instauração de procedimento licitatório competitivo, esta modalidade se torna a 
mais eficaz e eficiente para atendimento do que se propõe. 

Data da publicação: 27/02/2.026. 

Data do início do recebimento de propostas: 27/02/2026. 

Horário de início: 08:00h (horário de Brasília) 

Data final para recebimento de propostas: 04/03/2.026. 

Horário de encerramento:23h59 (horário de Brasília) 

Forma de recebimento das propostas: 

via telefone: (67) 4042-9000 

via e-mail: co11tratacaodir~ta@IJa!é1guassu.1T1s_.g_()\/_.br __ _ 

Maiores informações: O Termo de Referência e o modelo de proposta 
estão disponíveis no site: 
https://www.bataguassu.ms.gov.br/transparencia-publica/. 

Critério de escolha do fornecedor: Será escolhido o fornecedor que 
apresentar proposta mais vantajosa para o Município, qual seja, a que atenda 
as especificações do objeto, quantitativos, prazo de entrega, garantia e demais 
exigências que porventura estejam estabelecidas em anexo a este Aviso de 
Dispensa. 

Divulgação do resultado: Imprensa oficial. 
Servidor responsável pelo procedimento: Luciana Thomazini Carvalho, 
matrícula nº 1210-1 

Bataguassu/MS, 26 de fevereiro 2026. 

LUCIANA THOMAZIN_Í,,,)!i~~'.t~;f[~F"" 
CARVALHO:121043508@ª'"""'"":'?"'" 

Luciana Thomazini Carvalho 
Agente de Contratação 

Portaria nº 324/2025 

Avenida Aquidauana, 1001 1 Centro I Fone: (67) 4042-9000 

CEP 79.780-000 1 CNPJ 03.576.220/0001-56 

www.bataguassu.ms.gov.br j planejamento@bataguassu.ms.gov.br 1 

licitacao@bataguassu.ms.gov.br 
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caso de outros serviços e compras;(Vide Deereto Aº 10.922, de 2021) (VigêAcia) (Vide Deeceto Aº 11.871, de 2023) 
(VigêAeia) (Vide Dee,eto Aº 12.343, de 2021) (Vigêaeia) (Vide Decreto nº 12.807, de 2025) Vigência 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fabricação, instalação, manutenção e 
limpeza de calhas, rufos e vedação de prédios públicos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura de Bataguassu/MS, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

Condições de participação: Poderão participar todas as empresas do ramo que comprovadamente possam fornecer 
o objeto acima. 
Preferência: haverá preferência para a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte, na forma do 
inciso I, do art. 48 da Lei Federal n° 123/06 e art. 10 do Decreto Municipal n° 331/2022. 
Justificativa: Considerando se tratar de valor abaixo do limite exigido para instauração de procedimento licitatório 
competitivo, esta modalidade se torna a mais eficaz e eficiente para atendimento do que se propõe. 

Data da publicação: 27/02/2.026. 
Data do início do recebimento de propostas: 27/02/2026. 

Horário de início: 08:00h (horário de Brasília) 
Data final para recebimento de propostas: 04/03/2.026. 
Horário de encerramento: 17h59 (horário de Brasília) 

Forma de recebimento das propostas: 
via telefone: (67) 4042-9000 
via e-mail: contratacaodireta@bataguassu.ms.gov.br 
Maiores informações: O Termo de Referência e o modelo de proposta estão disponíveis no site: https; // 

•1ww,bataauassu,ms,oov,br/traosparencia-publica/ • 
..:ritério de escolha do fornecedor: Será escolhido o fornecedor que apresentar proposta mais vantajosa para o 
Município, qual seja, a que atenda as especificações do objeto, quantitativos, prazo de entrega, garantia e demais 
exigências que porventura estejam estabelecidas em anexo a este Aviso de Dispensa. 

Divulgação do resultado: Imprensa oficial. 
Servidor responsável pelo procedimento: Luciana Thomazini Carvalho, matrícula n° 1210-1 

.......... Bataguassu,'MS,.2.6_d_e.fe~erniro2.026~-_______ _ 
Luciana Thomazini Carvalho 

Agente de Contratação 
Portaria n° 324/2025 

Matéria enviada por Luciana Thomazini Carvalho 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2.026. DISPENSA Nº 05/2.026. 

A Prefeitura Municipal de Bataguassu, por meio de sua Agente de Contratação, torna público a abertura de 
procedimento de contratação direta, por meio de dispensa de licitação, com fundamento no inciso II, do art. 75 da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: II - para contratação que envolva 
1lores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no 

.aso de outros serviços e compras;(Vide Deereto Aª 10.922, de 2021) (VigêAeia) (Vide Decfeto Aª 11.871, de 2023) 
(VigêAcia) (Vide Dee,eto Aº 12.313, de 2024) (VigêAeia) (Vide Decreto n° 12.807, de 2025) Vigência 
Objeto: Aquisição de materiais educativos e esportivos destinados aos Serviços de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos (SCFV) - Criança, SCFV - Idoso e à Unidade de Acolhimento, solicitada pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Bataguassu - MS, visando o aprimoramento das atividades socioeducativas e 
recreativas oferecidas, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
Condições de participação: Poderão participar todas as empresas do ramo que comprovadamente possam fornecer 
o objeto acima. 
Preferência: haverá preferência para a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte, na forma do 
inciso I, do art. 48 da Lei Federal nº 123/06 e art. 10 do Decreto Municipal nº 331/2022. 
Justificativa: Considerando se tratar de valor abaixo do limite exigido para instauração de procedimento licitatório 
competitivo, esta modalidade se torna a mais eficaz e eficiente para atendimento do que se propõe. 

Data da publicação: 27/02/2.026. 
Data do início do recebimento de propostas: 27/02/2026. 
Horário de início: 08:00h (horário de Brasília) 
Data final para recebimento de propostas: 04/03/2.026. 
Horário de encerramento:23h59 (horário de Brasília) 
Forma de recebimento das propostas: 
via telefone: (67) 4042-9000 
via e-mail: contratacaodireta@bataguassu.ms.gov.br 
Maiores informaç.ões: O Termo de Referência e o modelo de proposta estão disponíveis no site: https;// 
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www,bataguassu,ms,gov,br/transaarenda-publica/. 
Critério de escolha do fornecedor: Será escolhido o fornecedor que apresentar proposta mais vantajosa para o 
Município, qual seja, a que atenda as especificações do objeto, quantitativos, prazo de entrega, garantia e demais 
exigências que porventura estejam estabelecidas em anexo a este Aviso de Dispensa. 

Divulgação do resultado: Imprensa oficial. 
Servidor responsável pelo procedimento: Luciana Thomazinl Carvalho, matrícula n° 1210-1 

Bataguassu/MS, 26 de fevereiro 2026. 

Luciana Thomazini Carvalho 
Agente de Contratação 
Portaria nº 324/2025 

Matéria enviada por Luciana Thomazini Carvalho 

Secretaria de Administração e Finanças 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2026 
DISPENSA Nº 19/2026 

PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BATAGUASSU/MS e a empresa SOUZA MED COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR LTDA 

DO OBJETO 
.1 objeto do presente instrumento é a Aquisição de insumos para o Aquisição de insumos para o Centro de 

Hemodiálise (itens fracassados ou desertos no Processo Administrativo 173/2025 - Pregão Eletrônico 054/2025) de 
Bataguassu, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Bataguassu/MS, pelo período de 
12 (doze) meses, visando atender as necessidades da administração Pública Municipal, nas condições estabelecidas 
no Termo de 
DA VIGÊNCIA 

------O-prazo-de-vigência-da-contratação-é-de-12-(doze)-mesescontados-do(a)-da-divulgação-do_contrato,_n~ ____ _, 
forma do artigo 105 da Lei oº 14 133, de 2021-
DO PREÇO 
O valor da contratação referente a empresa SOUZA MED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR 
LTDA - CNPJ 28.546.470/0001-74 - perfazendo o valor total do proponente de R$ 12.180,00 (doze mil, 
cento e oitenta reais), 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Gestão/Unidade: 021010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de Recursos: 1600 
Programa de Trabalho: 10.302.0108.2086.0000 Manutenção e Operacionalização da Atenção Especializada 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.36 

Ficha: 390 
Bataguassu/MS, data assinatura digital. 

3SINAM: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BATAGUASSU/MS e a empresa SOUZA MED COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR LTDA. 

MURILO SOARES DE OLIVEIRA 
Setor de Contratos 

Matéria enviada por KAIO MARTINS LAURENTINO 
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Secretaria de Administração e Finanças 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Processo Administrativo: 147/2025 
Interessado: Setor de Compras e Licitação 
Assunto: Cancelamento de Ata de Registro de Preços 

I - RELATÓRIO 
Vieram os autos a esta autoridade administrativa para deliberação acerca da possibilidade de cancelamento da Ata de 
Registro de Preços celebrada entre o Município de Bataguassu e a empresa ESPAÇO PLANTAS E SERVIÇOS LTDA, 
em razão do descumprimento das obrigações contratuais, especialmente quanto à não entrega dos itens registrados, 
mesmo após regular notificação. 
Consta dos autos o Parecer Jurídico nº 088/2026/PGM/LICICON, exarado pela Procuradoria Geral do Município, no 
qual se conclui pela caracterização inequívoca do inadimplemento contratual e pela viabilidade jurídica do cancelamento 
do registro do fornecedor, com posterior instauração de procedimento sancionatório. 

É o relatório. 
II - FUNDAMENTAÇÃO 
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